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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRÂTIVO N" .,....../...., QUE
FAZEM E,NTRE SI ,4. PRE,F'E,ITURA MUNICIPAL
DE ITÂITING.,I./cE, PoR tNrpnuÉDlo Do (,A')

E DO OUTRO LADO,

O Município de ltaitinga, pessoâ juddica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF' sob o no

, através-du S..r.turia de 

-, 

com sede a ,Itaitsnga/CE, neste ato

..pr"r"rrt"ao(a) pelo(a) Secretátio(a), Sr(a). , na fotma do disposto na Lei Orgânica do Município'

doravante denominado CONTRAtANîE, e de outro lado, a emPresa , pessoa iuddica de

diteito privado, sediada à

-/ 

CE, inscrita no CNPJ/MF sob o no 

-, 

por seu

reptesentante legal, Sr(a). potador(a) do CPF n" doravante denominada

CONTR A.TAD,{, tendo em vista o n" XXXX/2025, resolvem celebrat este Termo deque consta no Ptocesso

AÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÂ"O, em obserwância às

r.2 A ltem NS

Contrato decorrente
disposições da Lei n"
seguir enunciadas.

de CONTRAT
1,4.1,33 / 2021, e demais legislações aplìcáveis , que se rcgerâ mediante as cláusulas e conclições a

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 constitui obieto deste insrrumento a coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

éÈnviços cnÁr,rcos rARA A rMpREssÃo DE-BoLETos DE coBRANçA DE IPTU (IMPosTo
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO) E RESPECTIVAS FOLHAS DE CONTROLE DE ENTRBGA

DE BOLETOS PARA ÄTENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE FINANçAS DO

MUNICÍPIO/CF,.
e estão tabeladas no ,tnexo I deste instnrmento'

UI-A SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Vinculam esta contrâtâção, independente de transcrição, os documentos e instruções que compõem o Ptocesso

n" XXXX/2025, emespecial, o Termo de Referência, -Anexo II deste instn¡mento contrâtu¿l'

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA
3.1 O pnzo de vigência da contrataçáo é de 72 (doze) meses, contados da assinatura do contrâto,

prorrogTvel por até-05 (cinco) anos, rìa forma dos artigos 706 e 707 da Lei 1'4'133/2021'

Rua Manoel de Souza, 205 - Pátio ltaitinga - earque i1i i,tt,,.:., licitacao@itaitinga.ce.gov.br

coLOTE
VALOR
TOTALQTDE

VALOR
UNITUNIDITEM DESCRTçÃO OO ITEM

R$ 0,0040000 R$ o,0osERVIçOI
BOLETO DB COBRÁ.NçA,IMPRESSÃ'O DE
BOLETO POR ORDEM DE ARQUIVO
CONSIDERANDO O BAIRRO E A SEQUENCIA

DE COBRANçADE

DE RUAS COMPÕEM O BAIRRO

R$ o,oo R$ 0,00sERVrçO 3000
IMPRESSÃO DB FOLHADE CONTROLE DE
ENTREGADE BOLETOS POR ODEM DE
ARQUTVO

t

VALORT AL: 0,00
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clÁuSUl-¡. QUARTA- M9DELOS DE ExEcuçÃO B cestÃo CoNTRATUAIS
4.1 O regime de execução contratuâI, os modelos de gästão e de execução, assim como os pr2izos e condições de

conclusãã, entrega, observação e rácebimento do o-bjeto constam no Termo de Referência, Anexo II deste

instfumento contratual.

clÁusul-¡, QUINTA - PREçO
5.1 O valor total da contratação é de R$ . .. ( .. " "' " )
5.2 No valor acima estão incluídas todas u. i".p".", ord.iááti^, diretas e inditetas decorrentes da execução do

objeto, inclusive rributos e/ou imposto., "ncaigos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, segufo e outros necessários ao cumprimento integtal do objeto da

conúatação,

CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO
6.1 O pnzo par p^gamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de

Referência, Anexo II deste instrumento contratual'

CLÁUSULA SÉTIMA _ REAJUSTE
7.1 Os preços inicialmente contrlatados são fixos e treaiustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento

estimado, em 
-/ -/ 

-
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do conlatado' os pfeços lnlclâls serâo

reajustados, mediante a apltcação, p.1o .onïutante, do Índice Nacional de Pteços ao Consumidor Amplo -

IpCA/IBGE, exclusivam..rt. påru as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidacle'

7.2.1 Nos reajtrstes ,rrbr.q,r"tt", uo priri.iro, o intertegno mínimo då ttm ano será contado a part dos efeitos

lrnanceiros do último reaiuste. i r -.. c^..^^
7.3 Caso o(s) índice(s) åstabelecido(s) para reaiustamento- venha(m) a ser extintoþ) ou de qualquet fotma não

possa(m) mais ser utilizado(s), ser;1àá¡'aaotraolr¡, em substituiçào, oþ) que viet(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigot.
7.4 Na ausência de 

"previsão legal quanto ao índice substituto, âs partes elegetão novo índice oîtcial' para

reajustamento do pr.çå do valor tãmanescente, por meio de termo aditivo'

7.5 O reajuste será teaizado por apostilamento'

ClÁuSule OITAVA- OBRIGAçÕES DO CoNTRATANTE E DO CoNTRATADO
g.1 Äs obrigações do Contratant. . do Contratado constam no Termo de Referência, Anexo II deste instrumento

contratual, bem como as determinadas na legislação'

clÁusur.a NoNA - GARANTTA DE ExEcuçÃo
9.1 Não havetá exigência de gatantia contratual da execução'

g,2 A ganntta de execução é independente de eventual gatantia dos produtos/serviços, prevista especirrcamente no

Termo-d. Referência, Anexo II deste instrumento contratual'

clÁusule DÉ6IMA - INFRAçÕES E SANçÕss ADN{INISTRATIyAS
10.1 Comete infração administrativa o fornecedå/prestador de serviço que cometer quaisquer das infrações

previstas no art. 155 da Lei n" 14.1'33, de2021', quais seiam:

10.1.1 Dar causa à inexecução parctal do contrato;

10.7.2Dar causa à i..*..rçãå parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1..3 Dat causa à inexecução total do contrato;

10.1,4 Deixat de enttegar a documentação exigida p^ra o certâme;

Rua Manoel de Souza, 205 - Pátio ltaitinga - Parque itr:
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10.i..5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

10.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida parr- a conffatação, quando convocado

dentro do pnzo de validade de sua proposta;

10.1.7 Ensàjar o retardamento da 
"*...rção 

ou da entrega do obieto da licitação sem motivo justificado;

10.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa ãxigida pata o ceftame ou pfestaf declaração f¿lsa durante a

dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

10.i.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticat ato fraudulento na execução do conffato;

10.1.10 Compottat-ie de modo inidôneo ou cometef fraude de qualquer natvÎezai

10.1.10.1 Considera-se comPoftamento inidôneo, entfe outfos, a declatação falsa quanto às- condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento

ã^ ditp...a, mesmo após o encerramento da fase de lances;

10.1.1i Praticar atos ilícitos com vistas a ftusttar os obietivos deste certame;

lo.l.l}Praricar ato lesivo previsro no artigo 5" da Lei n" 1.2.846/2013.

10.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens antetiores ficará suieito, sem

prejuízo da tesponsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
-

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 desie Termo ie Referência, quando não se iustificar a imposição de

penalidade mais grave;

b) Multa, calculada sobte o valot estjmado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor e setá

apltcada ao responsável por qualquer d^, infrìiaer u¿-iåirttutivas previstâs no item 1t0'1 deste Termo de

Refetência, no percenru aI de 10o/o (dez por centoj, na hipótese d. .omitimento das infSÿls^Previstas nos itens

ß.1,.I a10.i..7 ;Z0o/o (vinte por...ìo), så cometidas infrações previstas nos itens 10.1'8 a 1'0'1'1'2i

b.1) O valor da m,rlt" þod.rã ser descontado clas faturas devidas à CONTR A'TADA;

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou iuntamente com as penalidades definida.s nos itens "c" e"d" abaixo:

c) írnp.dim.åto d" liciàr e contratar no âmbitá da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) u.or, ,,o, 
.casos 

dos subitens 10'7'2 a 10'1'7 deste Tetmo de

Referêicia, quando nãoie justificar a imposição de penal-idade mais gtave;

cl) Declaração de inidoneidade para licitar ou contatar, que impedirã o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da A,dministração pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo pqazo mínimo de 03 (três) anos e

máximo de 06 iseis) ânos, fios casos dos subitens 1'0.1'.2a70.1"12, do Termo de Refetência;

1.0.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1 A naþxeza e a gravidade da tnftação cometida;

10.3.2 Às peculiaddades do caso concreto;

10.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4 Os danos que dela provierem para a Adminisração Pública;

10.3.5 ,{. implantação ou o aperfeiçoamento d. progruÅu de integidade, conforme normas e orientações dos ótgãos

de controle.
1.0.4 Â aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contrataçäo Direta não exclui, em hipótese algvma, a

obrigação de rcpatação integtal do dano causado à Contratante '

10.5 Todas as sanções pr.-riiru, neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa'

10.6 Se a m'lta aphcada e as indenizuçõ.. åbírr.i, forem superiores ao valot de pagamento eventualmente devido

pela Ädminisrração à CONTR \TAD,A,, além da perda desseïalor, a diferença será descontada da gannúa ptestada

ou será cobrada iudicialmente; ,: - -- ^--.
10.7 A ap¡caçã,á de qualquer das penalidades previstas rca.lizal-se-â em processo administtativo que âsseguratâ o

contr¿ditório . u uriplu defesa ao fornecedor/adfudicatário, obsewu.rão-t. o rito procedimental previsto no

Capítulo I do Título lÝ ¿a f.i 1.4.1.33/2021, - Das Infrações e Sanções Administrativas'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA EXTINçÃO CONTRÄTUAL
11.1 O contrâto se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as pattes, ainda que isso ocorra antes do

tìpulado parz. t^nto e independente de tertno de rescisão'
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Nome:
CPF:

Rua Manoel de Souza, 205 - Pátio ltaitinga - Parque '"f fii licitacao @ itaitinga.ce.gov. br
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77.2 Apttcar-se-ão os artigos 1,37,1.38 e 1,39 da Lei n" 1,4.1,33/2021., nas situações de extinção contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
12.1 As despesas decorrentes da execução deste Contrato cotretão à conta da 

-, 

Elemento de Despesa

cLÁusuLA oÉcnu¡. TERCEIRA - ALTERAçOES
l3.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei n" t4'1'33/202L
1,3.2 Registros que não caracterizam altetação do contrato podem ser tealizados por simples apostila, dispensada a

celebração cle tetmo aditivo, na forma do art. 1'36 daLeio" 1'4.1'33/2I.

cLÁusuLA oÉcnre QUARTA - PUBLIcAçÃo
14.1 Incumbttâ ao contratante divulgar o pÍesente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

pNCP), na formaprevista no artigo 94 daLei1.4.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Intetnet, em

atenção ao artigo 91, caput, da Lei 1'4.133/2021'.

ß. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
15.1 Fica eleito o foro da Comarca de ltaitinga-CE, com renúncia expressa de qualquet outro, por mais privilegiado

que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou itígios oriundos da exectrção deste contrato. E, por estarem justos e

*"rtoáor, firmam o pïesente termo em 02 (duãs) vias de igual teor e fotma, na presença das testemunhas abaixo

nomeadas, para surtir seus efeitos legais.

Itaitinga/CE, 

- 
de 

-de2025.

Nome do(a) Otdenador(a) de Despesas Razão Social

Secretátio Municipal de CNPJ n"

CONTRÂTANTE, Nome do Representante legal

CONTRATADO

Testemunhas:

01. 02.

Nomc:
Cì)Ii:
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